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Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 44

Ocupação de edifícios em grandes 
cidades brasileiras: questões 
de regularização fundiária

Edson Ricardo Saleme
Renata Soares Bonavides

1. Introdução

Devido à falta de política habitacional adequada no país, atualmente existem inúmeros edifícios 
abandonados na região central das grandes cidades brasileiras. Esse número recrudesce sem utilização 
efetiva pelos donos ou inquilinos. Diante da necessidade de moradia da população mais carente, esta 
passou a ocupar esses edifícios, de forma organizada e coordenada por grupos de “sem teto”. Estima-se 
que haja atualmente mais de 80 imóveis nessa situação somente no centro da cidade de São Paulo, 
por exemplo. A luta por um espaço adequado para morar estabeleceu essa conexão em um contexto 
em que o abandono tornou-se contrário à função social da propriedade e a necessidade por locais de 
moradia viabilizaram locais em que as pessoas possam viver de alguma forma.

Este capítulo tem como objetivo discutir aspectos relacionados à necessidade de moradia, ao 
desatendimento do princípio da função social da propriedade que norteia a Constituição brasileira e 
a falta de políticas públicas habitacionais que acompanham o país em sua trajetória histórica. Os pré-
dios sem ocupação passaram a ser o local de residência desse grupo de excluídos, que agora lograram 
espaço central para viver e assim ocupar prédios centrais. 

Os imóveis ocupados por Camadas menos abastadas da população têm sido preocupação atual de 
algumas autoridades engajadas nos problemas sociais. Em particular em prédios mais antigos situados 
nas grandes capitais, a preocupação está no uso adequado e nos problemas que podem gerar o des-
cuido na ocupação, tal como ocorreu no Edifício Wilton Paes de Almeida, no centro de São Paulo, 
que era de propriedade da União, já tinha sido sede da Polícia Federal e estava cedido à Prefeitura do 
Município de São Paulo. Mesmo com ocupações por mais de dezoito anos seguidos, as autoridades 
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jamais se preocuparam com a incolumidade de seus moradores e com a regularização daquele local a 
fim de viabilizar moradia digna para as pessoas que ali buscavam viver.

A pesquisa analisará como poderiam ser viabilizadas ocupações sociais de forma apropriada e também 
como essas pessoas poderiam ter dignidade de vida diante da existência de edifícios desocupados e sem 
nenhuma função social, sobretudo nos centros das grandes capitais. O Edifício no Largo do Paissandu, 
local de ocupação de grande número de famílias, já teria sido avaliado por técnicos da defesa civil que, 
em princípio julgaram não haver risco suficiente para interdição. Contudo, após diversas informações de 
que os moradores não jogavam lixo apenas no vão do elevador, mas também em corredores e passagens, 
a situação trouxe grande preocupação. Ainda houve a informação de que o prédio teria sido objeto de 
extração de ferro das paredes por parte de moradores, o que ainda o sujeitaria a riscos de desabamento.

Aqui se entabulam algumas questões que, ao final, podem ou não ser confirmadas, como as seguintes: 
como se poderia estabelecer um programa para viabilizar a moradia de pessoas de baixa renda em edifí-
cios desocupados? Existem normas jurídicas capazes de viabilizar a titularidade de ocupações precárias?

Este trabalho empregará o método hipotético-dedutivo e se empregará como metodologia a con-
sulta bibliográfica por meio de livros, artigos científicos, revistas, documentos eletrônicos e reportagens 
com o objetivo de responder as questões propostas. 

2. Busca por moradia digna

O direito à moradia é atualmente consagrado pela Constituição Federal vigente e pelo Código 
Civil. Não se confunde com o de propriedade. Nesse sentido, o atual Código Civil consagrou a função 
social da propriedade, reiterando o que a Constituição Federal estabelece em diversos de seus artigos. 
Na verdade, a importância desse valor social tem proteção jurisdicional ampla.

É importante o pontuado por Marta D. Grostein (2001), no sentido que as metrópoles brasileiras 
se destacam por possuírem um espaço dual. De um lado está a cidade formal, que concentra investi-
mentos públicos relevantes e melhorias infraestruturais citadinas. De outro lado, há seu contraponto 
absoluto: a cidade informal, que se revela isenta de benefícios urbanos e cresce exponencialmente na 
ilegalidade. Na verdade, a imensa malha que se cria exacerba as diferenças socioambientais aviltantes. 
O que se destacam são precariedade e ilegalidade que criam espaços urbanos sem as necessárias ins-
talações que gerariam vida digna aos moradores.

Na realidade, segue a autora, o avanço da urbanização e a velocidade que ocorreu não é um 
problema em si, se não fosse a maneira como ocorreu. Na verdade, existem variáveis que devem ser 
aplicadas para a sustentabilidade de um aglomerado urbano em sua componente físico-urbanista, as 
quais se seguem: forma de ocupação do território, disponibilidade de insumos para seu funcionamento 
(água, eletricidade), descarga de resíduos, mobilidade da população que ocupa o local, oferta e aten-
dimento da população por moradia, incluindo equipamentos sociais e serviços.

No que concerne à planificação, Marcos Antonio Osellov (1983) bem identifica que o planeja-
mento, considerando-o como um processo racional de tomada de decisões, seja na concepção de um 
empreendimento ou nos meios para atingi-lo, possui dois aspectos complementares. Um consiste 
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em definir obras que devem ser executadas ou ainda os meios que se permitam atingir os objetivos 
propostos. O outro, fundamental, que se materialize a cidade pretendida ou desejável. Nesse sentido, 
o plano traz, mesmo que implicitamente, uma concepção do que seria a cidade ideal com a possível 
solução de seus problemas urbanos e as soluções propostas.

O planejamento, como bem remarca Carlos Ari Sundfeld (2014), é um princípio que exige a edição 
de planos urbanísticos (plano diretor e disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo) 
que podem ser obrigatórios ou não. Eles se consubstanciam no pressuposto da ação urbanística, por 
parte do poder público ou dos particulares.

No Brasil, conforme acertadamente remarca José Afonso da Silva (2012, p. 97), todo plano urba-
nístico deve ser aprovado por lei. Esta não se particulariza como sendo um simples ato de aprovação 
de proposições técnicas e administrativas. Trata-se de um articulado que estabelece diretrizes norma-
tivas do plano e dá eficácia jurídica às regras concretas que ele contém. Nesse sentido, o plano passa 
a integrar o conteúdo da lei formando verdadeira unidade legislativa.

Nesse sentido, o poder público das diversas esferas federativas devem desenvolver planos espe-
cíficos de ação relacionados à consagração e à materialização desse direito fundamental, sobretudo 
destinados a pessoas de baixa renda. Devem, ainda, observar com atenção outros princípios que 
permeiam a ordem jurídica, tais como os princípios da dignidade da pessoa humana, isonomia e da 
não discriminação, de maneira que todos possam se beneficiar desse direito consagrado pelo sistema 
normativo brasileiro e também proporcionar a todos a segurança na posse, como é o caso da Con-
cessão de Uso Especial para fins de Moradia e Concessão de Direito Real de Uso e outros institutos 
que possam ser atribuídos à função social da propriedade pública.

O município possui papel destacado nesse processo de planejamento, pois este ente federativo é o 
principal gestor, como remarcam Honda et al. (2014), devendo regular a atuação do mercado imobiliário 
e o processo de ocupação do território em consonância com a política de desenvolvimento urbano e 
com as diretrizes que vão ao encontro dos propósitos da função social da cidade, além da preocupa-
ção com a qualidade de vida e conservação dos aspectos ambientais locais, conforme o Estatuto da 
Cidade em seu artigo 2°, apoiado na primeira Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos 
Humanos (Habitat I), ocorrida em Vancouver em 1976.

Diante desse cenário, o município efetivamente deve executar o planejamento urbano, nos ter-
mos do que estabelece a Constituição Federal, nos incisos VIII e IX de seu art. 30, para promover o 
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso do solo. Também deve 
viabilizar a proteção do patrimônio histórico-cultural. Os artigos 182 e 183, que foram regulamentados 
pelo Estatuto da Cidade, indicam que a política de desenvolvimento urbano deve ser efetivada pelo 
município para que se atinja o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e, dessa forma, 
se garanta o bem-estar de todos os habitantes. 

Ainda, sob o escólio de José Afonso da Silva (2012, p. 99), os municípios sempre tiveram com-
petência para elaborar planos urbanísticos e implementá-los. O que ocorre, entretanto, é que poucos 
estabeleceram um processo contínuo de planejamento. Além disso, outros fatores contribuíram 
para que esse processo não fosse efetivado a contento, sobretudo por falta de elementos técnicos 
de recursos humanos e financeiros.
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Este é um elemento que realmente os municípios, sobretudo os menores, carecem de recursos 
humanos e financeiros. Na hipótese habitacional, em particular, o art. 9º da Lei nº 13.465, de 2017, 
estabelece que a Regularização Fundiária Urbana (Reurb) deve ser promovida pelos poderes públicos, 
que devem formular e desenvolver no espaço urbano as políticas de suas competências, de acordo 
com os princípios de sustentabilidade econômica, social e ambiental e ordenação territorial, buscando 
a ocupação do solo de maneira eficiente, combinando seu uso de forma funcional.

Isso remete à municipalidade a tarefa de maior envergadura que é a de investigar qual o tipo 
ocorrência e melhor meio de se promover a regularização fundiária. A norma anteriormente vigente, 
Lei nº 11.977, de 2009, possuía mecanismos mais práticos e não atribuíam à municipalidade determi-
nadas obrigações que a atual Lei nº 13.465/2017 propõe.

Nesse sentido, o poder público municipal ficou com o encargo de atender às necessidades de 
planejamento, de forma a viabilizar planos de curto, médio e longo prazo, com observância às diversas 
leis vigentes. Isso porque deve observar o conteúdo do art. 41 do Estatuto da Cidade, que estabelece a 
obrigatoriedade de plano diretor para as hipóteses descritas em seus respectivos incisos. Considerando 
que também deve atender o que prescreve a Lei nº 13.146, de 2015, que trata de rotas acessíveis, sem 
também olvidar da necessidade de se compatibilizar o plano diretor ao plano de mobilidade urbana, 
nos termos da Lei nº 12.587, de 2012, modificado pela Lei nº 13.406, de 2016.

3. A propriedade pública e a função social da cidade

Atualmente, é clara a concepção de que a dominante teoria da natureza humana revela que 
a propriedade é inerente à natureza humana. Na verdade seria uma dádiva divina aos homens, a 
fim de prover às suas necessidades. Certamente isso, de alguma forma, é considerado fundamental 
para sua existência e liberdade Por este motivo é importante em um primeiro momento sublinhar 
que a propriedade não deriva do Estado e de suas normas, mas antecede-lhes, como direito natural 
(GONÇALVES, 2009, p. 227).

O princípio da função social da propriedade presente em diversos diplomas normativos brasileiros 
revela-se como uma tendência existente nas Constituições brasileiras, desde a CF de 1934, em que o 
bem propriamente dito não seria subserviente a uma única necessidade, conforme afirmativa contida 
em seu art. 113, 17, no qual se consignava que o direito de propriedade não poderia ser exercido 
“contra o interesse social ou coletivo na forma que a lei determinar”. Desde então, o proprietário 
deveria manter-se atento ao atendimento de determinados parâmetros para que sua propriedade, além 
de servir ao proprietário, não fosse de encontro ao interesse coletivo. É fundamental, portanto, que 
se cumpra um interesse coletivo para a realização do bem comum, que deve estar evidenciado em lei. 
Nesse sentido, a socialização da propriedade se exterioriza pelo fato de um bem não servir unicamente 
a um interessado, o proprietário, mas atingir o interesse geral, a coletividade.

Nesse quadro, o emprego dos célebres princípios consagrados no Código Civil anterior e o da 
cartularidade do registro, na fórmula previamente existente no direito das coisas, fariam com que as 
pessoas desprovidas de locais para viver se perpetuassem nessa condição para sempre. É certo que as 
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normas anteriormente vigentes não possuíam conteúdo capaz de prover a regularização fundiária tal 
como se necessita atualmente. Ao contrário do que se poderia supor, diante da inércia estatal percebida 
em muitos anos de história, sobretudo em face das Camadas mais necessitadas da população, a crise 
de moradia agravou-se a ponto de desencadear a crise habitacional hoje existente.

O Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001 e a Medida Provisória nº 2220/2001 são diplomas 
recentes. Inauguraram a possibilidade de regularização fundiária por diversos modos e viabilizou a 
Concessão de Uso Especial para fins de Moradia (Cuem) para os que ocupam áreas públicas com 
moradia e comércio. No Código Civil atual, é possível identificar também a preocupação com a popu-
lação de baixa renda nos termos do § 4º do art. 1228, entre outros dispositivos.

Na Lei nº 13.465, de 2017, existem diversas possibilidades de regularização fundiária e atualmente 
se pode obter a titulação de imóvel público ou privado de formas variadas que estão inclusas na Lei. 
A política urbana de regularização fundiária neste País, como salientaram Alfonsin e Fernandes (2003) 
contribui para o agravamento da informalidade, em vez de impedi-la, pois transforma o uso do solo 
urbano e o direito à moradia digna da população de baixa renda em mercadorias.

Considerando que, atualmente, é frequente a ocupação de imóveis em propriedades privadas ou 
públicas, que são objeto de reiteradas invasões, é certo que existem instrumentos capazes de estabelecer 
regras informais para ocupação dessas propriedades ou até mesmo viabilizar certas “regras” como 
atualmente são impostas em diversos edifícios nas principais metrópoles brasileiras. 

4. Oportunidade de ocupação de imóveis

Não há cálculos oficiais, mas o órgão governamental do Município de São Paulo (2018) reconhece 
que as ocupações se intensificaram na região central. Estima-se, atualmente, que 70 a 80 prédios na parte 
central da cidade estejam ocupados. Aproximadamente dez deles são públicos, segundo o secretário atual.

Essa região tem sofrido um processo de evasão permanente de imóveis e a ocupação para fins 
comerciais, que seria a vocação inerente a eles, não tem sido lograda. Esse processo pode ser atribuído a 
diversos motivos, principalmente a opção por áreas com melhor infraestrutura, de forma a obter maior 
clientela (estacionamentos, áreas de alimentação, segurança). Atualmente, o local central das grandes 
capitais não oferece comodidades que as empresas buscam, talvez seja este o motivo do desinteresse.

Por outro lado, a desocupação de imóveis dos grandes centros atendeu à determinada demanda 
da população que necessitava de local para sua moradia. Nesse sentido, houve a conjunção de fatores 
que culminou na ocupação residencial de baixa renda em edifícios comerciais. 

Diante dessa situação, a municipalidade, em observância ao princípio da função social da pro-
priedade e de maneira a evitar imóveis ociosos, poderia valer-se do Peuc (Parcelamento, Edificação 
ou Utilização Compulsórios) e também do IPTU Progressivo, para buscar forçar sua utilização. Essas 
regras, após a devida inserção no plano diretor, viabilizariam a correção de utilização de imóveis que 
não estejam cumprindo sua função social.

Outro mecanismo empregado para acolher pessoas sem teto é a locação social. Este programa 
é centrado para famílias que possuam renda de um a três salários mínimos. As regras existentes 
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estabelecem que os moradores devem destinar 10% de sua renda mensal ao pagamento do aluguel. 
O condomínio fica por conta do ocupante.

Outras possibilidades, além da locação social, estão: a recuperação de edifícios ociosos na área 
central da cidade e ações de regularização fundiária, com a reurbanização de favelas, por exemplo.

5. Considerações finais

Existem, atualmente, algumas possibilidades para que os imóveis objeto de ocupação sejam efe-
tivamente regularizados. A primeira fórmula, que tem sido empregada no Município de São Paulo, 
refere-se, por exemplo, a UAMP (União de Associações de Moradia Popular), entidade organizadora 
da ocupação. Há movimentos sem teto responsáveis pela administração do imóvel com a organiza-
ção de atividades no edifício com cobrança de percentuais mínimos, distribuição de atribuições aos 
moradores, regras de comportamento, entre outros, viabilizando a segurança coletiva da edificação.

As espécies legais que podem ser encontradas na legislação poderiam ser aplicadas. É evidente 
que, antes, deve ser feito um estudo prévio das condições urbanísticas da ocupação, pois o Programa 
de Regularização prevê o impedimento de outorga de títulos definitivos em situações que necessitam 
intervenção futura para beneficiamento da condição de habitação da área como um todo. Entre os 
institutos de regularização fundiária existentes em áreas públicas, há a Concessão de Uso Especial para 
fins de Moradia (Cuem) e a Concessão de Direito Real de Uso (CDRU). Para imóveis com fins não 
residenciais, pode-se citar a autorização de uso para fins comerciais, fins institucionais e fins de serviços. 
Em imóveis privados, os institutos mais empregados são a demarcação urbanística, o usucapião urbano, 
consórcios urbanos e outras fórmulas contempladas no Estatuto da Cidade e na Lei nº 13.465, de 2017.

O imóvel deve ser devidamente investigado para que se tenha a percepção da possibilidade de seu 
uso adequado antes desse procedimento para sua regularização fundiária. Essa investigação inclui o 
tipo de ingresso no imóvel e se este possui elementos necessários para uso individual ou compartilhado 
(banheiro, cozinha etc.). A partir desse levantamento, é possível fazer o cadastramento das pessoas 
que ocupam a fim de se estabelecer um levantamento socioeconômico.

Com base na Lei nº 13.465, de 2017, tem-se um novo entendimento do que é regularização fun-
diária urbana. A lei indica que sua finalidade precípua é a titulação do imóvel, sem que, com isso, se 
associe medidas relacionadas à urbanificação da área (infraestrutura adequada), sobretudo em respeito 
às normas ambientais e urbanísticas. Além disso, a lei dispensa a necessidade de que os núcleos urbanos 
se situem em áreas demarcadas como Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), sem condicionar a 
regularização fundiária ao zoneamento. Isso é considerado um retrocesso em termos normativos, pois 
a demarcação por ZEIS traz benefícios para toda a sociedade e também para os ocupantes.

É com essa perspectiva que o direito à moradia justa tem mais amplitude que o próprio direito 
à propriedade, já que atualmente as normas urbanísticas reconhecem a existência de outros direitos 
individuais e coletivos, que permitem ser tomados como títulos de propriedade e garantem que as 
pessoas tenham um lugar seguro para viver em paz e condignamente. A segurança na posse e na 
habitação desses edifícios, em grande parte das vezes, tem sido observada de forma muito satisfatória, 
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não obstante a falta de institutos jurídicos capazes de apoiar a iniciativa. Os grupos organizadores de 
moradia nos prédios desocupados centrais de São Paulo, por exemplo, têm estabelecido regras muito 
pertinentes capazes de propiciar moradia harmoniosa de inúmeras famílias em condições condignas. 
Portanto, diante da ausência de políticas públicas adequadas e de iniciativas provenientes do poder 
público capazes de atender à necessidade de moradia de grupos de baixa renda, a atuação de organi-
zações populares em prol das ocupações é reconhecida como uma conquista popular e uma forma 
de viabilizar a moradia dessas famílias desamparadas. 
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